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PORTARIA Nº. 094, DE 20 DE MAIO DE 2020. 

 

Dispõe sobre concessão de Adicional de Insalubridade e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO a solicitação do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, 

protocolada sob nº 10050 em 20/05/2020. 

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDER a partir de 01/05/2020, aos servidores lotados na Divisão de Obras e Urbanismo, 

Adicional de Insalubridade (na proporção de 40%), por executarem atividades de pavimentação, srs. 

Matr. 256.1 Alexsander Augusto do Nascimento – Cargo de Pedreiro – Divisão de Obras;  

Matr. 038.1 Donizete dos Santos – Cargo de Pedreiro – Divisão de Obras;  

Matr. 605.1 Edivaldo França – Cargo de Servente de Pedreiro – Divisão de Obras;  

Matr.255.1 Moacir João Pereira – Cargo de Pedreiro – Divisão de Obras;  

Matr. 316.1 Reinaldo Soares de Farias – Cargo de Servente de Pedreiro – Divisão de Obras;  

Matr.612.1 Rodrigo Aparecido da Silva – Cargo de Pedreiro de Edificações – Divisão de Obras;  

Matr.148.1 Valdir Crespan – Cargo de Pedreiro – Divisão de Obras;  

Matr. 700.1 Venicius Henrique Araujo – Cargo de Servente de Pedreiro – Divisão de Obras. 

 

II – Fica os efeitos desta portaria retroativos a 01/05/2020.  

Registre,  

Certifique-se e  

Cumpra-se.  

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré-PR, 20 de maio de 2020.  

 

 

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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